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REQUERIMENTO Nº 579/2010
CONSIDERANDO que, o Poder Executivo vem encaminhando a esta Casa de Leis, inúmeros projetos cujo objeto tem sido reformas, construções e obras de infra-estrutura nas unidades escolares do Município.

CONSIDERANDO que, mesmo com esse nível de investimento, é bem possível (como comentado no editorial do Jornal Comarca de Garça do último dia 9 de dezembro) que o Município não atinja o percentual obrigatório de investimento de 25% na área da Educação.

CONSIDERANDO que, a aplicação dos recursos da Educação na área de Recursos Humanos, entenda-se, professores e atividades afins, se constitui em uma das possibilidades de investimento prevista na legislação própria.

CONSIDERANDO que, essa Administração já demonstrou fazer parte de suas premissas a valorização do professorado municipal, através da cessão em consignação de notebook, pen driver e de recente abono pecuniário a ser pago em futuro próximo.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Cornélio Cezar Kemp Marcondes, solicitando-lhe o seguinte:
1) Há a possibilidade de ampliar o valor do abono aos professores da rede municipal, com o percentual restante exigido para aplicação na área de Educação em 2010?

2) Em caso positivo, como seria feito?

3) Em caso negativo, especificar como a Prefeitura pretende integralizar o percentual mínimo de 25% destinados à área da Educação para o referido período (2010)?

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2010.
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